
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      
- LEINº 6.076, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022 - 
  

“Altera a Lei nº 4.410 de 16 de maio de 2013, 
que dispõe sobre a fixação da data-base para 
reajuste das referências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores do Poder Executivo 
e da Autarquia Municipal e dá outras 
providências; e altera o $ 2º do artigo 3º da Lei 
nº 4.130, de 26 de julho de 2011, que dispõe 
sobre a concessão de vale-alimentação aos 
servidores municipais do Poder Executivo e da 
Autarquia e dá outras providências”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 4.410, de 16 de maio de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É fixada em 1º de janeiro de cada ano a data-base para o 
reajuste das referências iniciais das escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos 
do Poder Executivo e da Autarquia Municipal” (NR) 

Art.2º O 82º do artigo 3º da Lei nº 4.130, de 26 de julho de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

$ 2º Os valores fixados serão atualizados, a partir de 1º de janeiro de 
cada exercício financeiro, a critério da Administração Municipal, não sendo admitido 
reajuste inferior ao índice do IPC-FIPE ou outro indexador oficial que o substituir.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

  
   O A SANTOS. 

| de Administração.


